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Requisitos para Provimento:
- Escolaridade: certifi cado de conclusão do ensino médio, com curso de 
Técnico de Segurança do Trabalho, expedido por instituição de ensino 
devidamente reconhecida pelo órgão competente.
- Habilitação Profi ssional: registro no Ministério da Economia.
Cargo: ELETRICISTA
Executar serviços elétricos em geral, ligações, extensões e reparos em instalações 
e quadros elétricos, serviços de baixa e alta tensão; executar instalação e 
manutenção preventiva e corretiva de equipamentos elétricos, sistemas de 
automação predial, transformadores, de disjuntores, de subestações e de painéis 
elétricos; instalar, substituir, ampliar, modifi car, vistoriar, trocar e recuperar 
componentes de redes elétricas, utilizando equipamentos e ferramentas 
adequadas; executar atividades de reparos, inspeções, testes e ensaios elétricos; 
executar testes de comandos e sistema de proteção reaberto em conexões de 
barramentos, chaves e operação de equipamentos elétricos; executar outras 
atividades correlatas.
Requisitos para Provimento:
- Escolaridade: certifi cado de conclusão do ensino médio, com curso 
Técnico em Elétrica ou Eletrotécnica, expedido por instituição de ensino 
devidamente reconhecida pelo órgão competente.
Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES:
Desempenhar atividades técnicas de enfermagem, prestando assistência ao 
paciente custodiado, desenvolver tarefas de instrumentação cirúrgica; organizar 
o ambiente de trabalho e comunicar- se com os familiares do paciente custodiado, 
integrar comissões de apuração de faltas disciplinares de presos ou servidores, 
integrar a Comissão Técnica de Classifi cação, fi scalizar contratos administrativos, 
convênios ou outros instrumentos congêneres.
Requisitos para Provimento:
- Escolaridade: certifi cado de conclusão do ensino médio, com curso de 
Técnico de Enfermagem, expedido por instituição de ensino devidamente 
reconhecida pelo órgão competente.
- Habilitação Profi ssional: registro no órgão de classe.
Cargo: MOTORISTA
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES:
Realizar atividades referentes à condução e transporte em veículos de 
servidores e de pessoas credenciadas, bem como zelar pela manutenção e 
conservação do veículo sob sua responsabilidade.
Requisitos para Provimento:
- Escolaridade: certifi cado de conclusão do ensino fundamental expedido 
por instituição de ensino devidamente reconhecida por órgão competente, 
com Carteira Nacional de Habilitação - CNH categoria “A”, “B”, “C”, “D” 
ou“E”.
Cargo: AUXILIAR OPERACIONAL
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES:
Realizar atividades elementares referentes à portaria, lavanderia, costura, 
abastecimento, construção civil, soldador, mecânica, conservação de bens 
e materiais e executar outras atividades correlatas.
Requisitos para Provimento:
- Escolaridade: certifi cado de conclusão do ensino fundamental expedido 
por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS DE AGROPECUÁRIA
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES:
Executar serviços agrícolas em horta ou granja, de capinação, de 
reforma e preparo de parques e jardins; limpeza em criadouros, aviários, 
bebedouro animal e boxes; e carregamento e descarregamento de gêneros 
alimentícios, materiais e equipamentos.
Requisitos para Provimento:
- Escolaridade: documento comprobatório de curso do ensino fundamental 
incompleto expedido por instituição de ensino devidamente reconhecida 
pelo órgão competente.
Cargo: TRATORISTA
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES:
Dirigir trator provido ou não de implementos diversos, como carretas, 
lâminas e máquinas varredoras ou pavimentadoras, operar máquinas de 
mecanismo de tração ou impulsão para movimentar cargas e executar 
operações de limpeza, terraplanagem ou similar.
Requisitos para Provimento:
- Escolaridade: certifi cado de conclusão do ensino fundamental expedido 
por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente.
- Carteira Nacional de Habilitação (CNH) categoria  “E”.

ANEXO III
QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS

DENOMINAÇ ÃO DO CARGO  CO�DIGO/PADRÃO QTDE 

Secretário de Estado de Administração Penitenciária - 1

Secretário Adjunto - 1

Assessor GEP-DAS.012.4 3

Assessor GEP-DAS.012.3 3

Corregedor-Geral Penitenciário GEP-DAS.011.5 1

Diretor da Escola de Administração Penitenciária GEP-DAS.011.5 1

Assessor de Segurança Institucional GEP-DAS.012.5 1

Diretor de Administração de Recursos GEP-DAS.011.5 1

Diretor de Administração Penitenciária GEP-DAS.011.5 1

Diretor de Assistência Biopsicossocial GEP-DAS.011.5 1

Diretor de Execução Criminal GEP-DAS.011.5 1

Diretor de Gestão de Pessoas GEP-DAS.011.5 1

Diretor de Licitação, Contratos e Convênios GEP-DAS.011.5 1

Diretor de Logística, Patrimônio e Infraestrutura GEP-DAS.011.5 1

Diretor de Reinserção Social GEP-DAS.011.5 1

Diretor de Unidade Prisional GEP-DAS.011.5 15

Coordenador da Consultoria Jurídica GEP-DAS.011.5 1

Chefe de Gabinete GEP-DAS.011.4 1

Coordenador Administrativo de Unidade Prisional GEP-DAS.011.4 15

Coordenador de Apoio Pedagógico GEP-DAS.011.4 1

Coordenador de Assistência ao Egresso e a Família GEP-DAS.011.4 1

Coordenador de Assistência e Valorização do Servidor GEP-DAS.011.4 1

Coordenador de Assistência Social GEP-DAS.011.4 1

Coordenador de Contratos GEP-DAS.011.4 1

Coordenador de Controle e Arquivo Penitenciário GEP-DAS.011.4 1

Coordenador de Convênios GEP-DAS.011.4 1

Coordenador de Educação em Serviços Penais GEP-DAS.011.4 1

Coordenador de Educação Prisional GEP-DAS.011.4 1

Coordenador de Engenharia e Arquitetura GEP-DAS.011.4 1

Coordenador de Estatística Prisional GEP-DAS.011.4 1

Coordenador de Licitação GEP-DAS.011.4 1

Coordenador de Material, Patrimônio e Documentação GEP-DAS.011.4 1

Coordenador de Núcleo de Controle Interno GEP-DAS.011.4 1

Coordenador de Núcleo de Planejamento, Estatística e Orçamento GEP-DAS.011.4 1

Coordenador de Núcleo de Comunicação GEP-DAS.011.4 1

Coordenador de Planejamento e Pesquisa GEP-DAS.011.4 1

Coordenador de Presos Sentenciados GEP-DAS.011.4 1

Coordenador de Procedimento de Custódia GEP-DAS.011.4 1

Coordenador de Recursos Financeiros GEP-DAS.011.4 1

Coordenador de Recursos Humanos GEP-DAS.011.4 1

Coordenador de Saúde Prisional GEP-DAS.011.4 1

Coordenador de Segurança de Unidade Prisional GEP-DAS.011.4 15

Coordenador de Trabalho e Produção GEP-DAS.011.4 1

Coordenador de Transporte GEP-DAS.011.4 1

Coordenador de Unidades do Interior GEP-DAS.011.4 1

Coordenador de Unidades Metropolitanas GEP-DAS.011.4 1

Coordenador do Núcleo de Tecnologia da Informação GEP-DAS.011.4 1

Corregedor do Interior GEP-DAS.011.4 1

Corregedor Metropolitano GEP-DAS.011.4 1

Diretor de Unidade Prisional GEP-DAS.011.4 35

Gerente Administrativo de Unidade Prisional GEP-DAS.011.3 35

Gerente de Almoxarifado GEP-DAS.011.3 1

Gerente de Arquivo Geral e Protocolo GEP-DAS.011.3 1

Gerente de Biomedicina GEP-DAS.011.3 1

Gerente de Comercialização GEP-DAS.011.3 1

Gerente de Compras GEP-DAS.011.3 1

Gerente de Desenvolvimento e Manutenção de Sistemas GEP-DAS.011.3 1

Gerente de Ensino Acadêmico GEP-DAS.011.3 1


